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' Secretaria Municipal da Saúde

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
CONTRATO DE GESTÃO N^ 01/2017- SMS/FLBM

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 1^ TRIMESTRE DE EXECUÇÃO - 2^ ADITIVO
AGOSTO DE 2018 A OUTUBRO DE 2018

11 APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados da avaliação da Comissão de
Acompanhamento e Avaliação do Contràto de Gestão n- 01/2017- SMS/FLBM, celebrado
entre a Secretaria Municipal da Saúde -.SMS é a Fundação Leandro Bezerra de Menezes
-FLBM. ■ ■ ■ ■ ■; . V . ■ : ,

.  ■ Na oportunidade, foram apresentadps e analisados os resultados dos
compromissos pactuados no contrato, coni relação ao 1^ (primeiro] trimestre de
execução do instrumento contratual, no pèríodp de Agosto de, 2018 a Outubro de 2018.

21 IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO N^ 01/2017- SMS/FLBM |

A Prefeitura Municipal de .Fortaleza," mediante o Decreto Municipal n.-
13.799, de 04 de maio de 2016, qualificou a Fundação Leandro Bezerra de Mehezes"-
FLBM como Organização Sociaíno âmbito do município de Fortaleza.

A assistência à saúde, em consonância -com o .Sistema Único de Saúde,
representa expressivo desafio à gestão nas três esferas de governo. A assistência
farmacêutica em âmbito nacional, regional e municipal, compõe, juntamente com os
.outros elementos essenciais à efetividade dessa assistência, fundamental eixo que
estrutura a complexa rede deatenção à saúde em seus diversos segmentos.

Dentre as responsabilidades compartilhadas e considerando a gestão
municipal, são três os pilares importantes à gestão: promover o uso racional de
medicamento^ junto à população> àos prescritores e aos dispensadores; definir a Relação
Municipal de Medicamentos Essenciais, com base na RENAME e .no perfil nosológico da
população e assegurar O" suprimento dos medicamentos destinados à átenção. básica à
saúde de sua população, integrando sua programação à do Estado.

-  A; Portaria GM/MS n^ 3.916, de 30 de outubro de 1998, estabelece a Política
Naciona^ de Medicamentos,^ que visa "garantir a necessária segurança, eficácia e
qualidade dos medicamentos, a promoção do uso raciónab.e o.acesso da população

"àquelès" còrisideradds essenciais".
!  O" Poder Executivo Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde entendem ser

prioritário garantir a continuidade desse componente tão essencial à assistência de mais
de dois miihões e seiscentos mil usuários do Sistema Único de Saúde.

" A; proposição de-inovações que busquem aprimorar o modelo vigente, fez
surgir proposta no modelo de organização e na forma de gerenciamento da assistência
farmacêutica, tendo por base uma lógica de atuação que não se limite apenas à aquisição
e-distribuição, de medicamentos; focar na promoção do uso racional de medicamentos,

■ na otimização.e na eficácia dás atividades envolvidas na assistência.farmacêutica.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA
RUA DO ROSÁRIO. N^. 283 - CENTRO •
CEP 60.055^090- .





-  -

Secretaria Municipal da Saúde

Assim, a Prefeitura Municipal de Fprtáleza, pòr intermédio da Secretaria
Municipal da Saúde - SMS, firniou o Contrato de Gestão n- 01/20177 SMS/FLBM, cujo
objeto é "a Operadonalizáção e Gestão das 7 (Sete) CENTRAIS DE DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS NOS TERMINAIS DE ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
(CDMTs)\ \

O referido instrumento foi assinado em 10 de agosto de 2017, e pulDlicado rio
Diário Oficial do Município -DiO.M em 11 de agosto de 2017; com-prazò de vigência de
12 [doze] meáes, a partir da data de sua assinatura, ou sejá,.de'l0 de agosto de 2017 a
09 de agosto de 2018. , . ■

I 2.1] 1^ TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2017-SMS/FLBM |

O i- Termo Aditivo ao ,Contrato de Gestão n- '01/2017-, SMS/FLBM, foi
■firmado em 20 de abril de 2018 ,e publicado rio Diário Oficial do Município - D.O.M em
.02 de, maio de 2018, com prazo de vigência a partir de sua publicação até'o final da
vigência do Contrato original. . '

O referido termo aditivo teve por objeto a Ampliação da Assistêircia
Farmacêutica,' com a inclusão da dispensação do elenco de Medicamentos da Saúde
Mental nas CDMT; Contratação de Profissionais Farmacêuticos para as CDMT e a
iiiclusão dos .S.eryiços de Manutenção e Infraestrutura nas CDMT.;

I  0'3Íditivo foi firmado'no valor de R$ 336.559,88 [trezentos e trinta e seis mil,
quinhentos e, cinqüenta e nove Veais e oitenta e oito centavos), representando um
acréscimo aoivaíor global,^do contrato de 5,766992182% passando o valor global,do
contrato de R$ ^835.969,07 [cinco milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, novecentos e
sessenta e nòve, reais e sete centavos], para .R$ 6.172.528,95 [seis milhões, cento e
setenta e doisjmil, quinhentÔS évinte e oito reais e noventa e cinco centavos]. .

2l21 2^ TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2017- SMS/FLBM
1  ' ■ ■

0^ .2-;Jermo Aditivo áo 'Contrato de Gestão n- 01/2017- SMS/FLBM, foi
firmado em 07 de agosto, de 2018 e publicado no Diário Oficial do Município - D.O.M em
20 de agosto ide 2018, com prazo de vigência por mais 12 [doze] meses, contados a
partir de.l0';cfe agosto de 2018, de forma que seu.término dar-se-á em 10 de agosto,de
2019, podèndo ser prorrogado em obediência aos ditames legais, mediante termo de
aditivo devidajniente.motiyadp e justificado. , .

! ' ,O referido termo aditivo teve por objeto a prorrogação do prazo de .yigência
do-Contrato ,de Gestão n^ 01/2017- SMS/FLBM, còm: fundamento; no Artigo 57, II, e §2^
da Lei Federãl n- 8.666, de 21 de junho de 1993, bem comó .em' previsão contida na
cláusula Décima :Segunda do instrumento contratual ém tela; -
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31 COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIÇAO

Conforme a Portaria 562/20X8, de 21 de maio de 2018, publicada no
D.O.M em-01 de-junho de 2018, assinada pela Secretária Adjurltá Municipal da Saúde,"
Dra. Àna Esteia Fernandes Leite, foram, designados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão n- 01/2017- SMS/FLBM, os
seguintes servidores:

> Eugênia Maria Rocha de Oliveira; . '
;> ErlemusPonte.Soares; \

Janaína Rocha de Sousa Almeida; ' -
, > -Ticiana Mofa Sales. ■ . ■ "

I  . .

i  A ireferidá '.Comissão ..tem o objetivo de avaliar,' trimestralmente, o
cumprimento jdas metas e das ações relacionadas ao Contrato de Gestão firmado com a-
Fundação Leajidro Bezerra de Menezes - FLBM. ■ • - . . i

Mensalmente, a FLBM encaniinha à Secretaria Municipal da Saúde - SMS os'
Reílatórios Ménsais de Avaliação, contratualmente pactuados,^ que dizem respeito à
execução das i atividades realizadas no período. Estes relatórios embasam as análises
niensais párà.definição dò válor do recürsb a ser repassado à,Organização Social. ;

A'Comissão de Acompanhamento e Avaliação reúne-se, trimestralmente, pára

análise dos resultados apresentados em consonância com os compromissos pactuados
no instrumento contratual. , " ,

:■ ! ; . . D^ianálise dos indicadores e metas, contratualmente estipulados, são gerados
os relatórios de cada trimestre, com foco nos aspectos qualitativos e quantitativos das
atividades realizadas pelo Instituto. ./;'

A avaliação dos resultados é efetuada conforme Sistemática de Avaliação
definida pelo Contrato de Gestão e seus respectivos aditivos. .

41 METODOLÒGIA ADOTADA PARÁ ANALISE

Para empreender esta avaliação, ■ 'a Comissão de. Acompanhamento e
Avaliação realizou a análise dos - Relatórios mensais encaminhados -à Secrétaria
Municipal da Saúde - SMS pela Organização Social.

^  : Destaca-se que, í; estes relatórios foram previamente encaminhados pela
OrganizaçãOiSocial ao Gestor do Contrato, que efetuou a análise dasdnformações, bem
cohio; a' conferência das fontes de' compròvação, gerando relatórios mensais de
acompanhamento e desempenho nós processos de pagamento. :

"  í i , ! Paça análise dos^j resultados adotou-se a metodologia de comparação das'
ações realizá.daS; no. período com p èstàbelecidò no Contrato dè Gestão n- 01/2017-
,SMS/FLBM e tçtjmo de Referência integrante deste'instrumento.

,  - Foi prpcedida^a análise dos resultados apresentados, conforme Anexos XII ~
Metas para gárantia das ações'e serviços e XIII - Sistemática de Avaliação do referido
Termó de Referência, compárando-os às metas pactuadas, sendo incluídos comentários
para cada uma delas, baseados nos conceitos e fórmulas constantes no anexo.
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Nos períodos 'analisados, também ocorreram a avaliação , e .o
acompanhamento das atividades realizadas pela Organização Social dos técnicos da SMS
e do gestor do contrato em visitas às.CDMT, aléin de reuniões para alinhamento da,

■política de execução dos serviços contratualizados entre os técnicos da SMS e técnicos
daFLBM. i ' ^ ■ • • - .

5) SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO - ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE METAS E
RESULTADOS , ' " ^ -- ' ■ . -

Ó'Contrato de Gestão n^ 01/2017- SMS/FLBM definiu no Anexo XII, XIII e XIV
dò^ Térrho dei Referência, instrumento integrante do referido'.contrato as metas de
produtividade'è'as planilhas'para'verificação dos. indicadores "contratualizados, com
base nos qüàis são feitas as análises e avaliações mensais, feitas pelo gestor do' contrato,
e trimestrais feitas por esta Comissão. ■ ■ ■ . , ' , "

. ' . i ' .
Osj repasses financeiros efetivados à Organização Social obedecem aos

ditamès contratuais definidos no Anexo XVll - Cronograma de Desembolso do Teríno de
Referência, é èncontram fundamento legal no §1- do Art. 14 da Lei-Municipal h.° 8.704,
deis de maioide;2003, senão vejamos:

;  . , ! ; Art 14 - Às'Organizações Sociais que ceíebrarem Contrato de Gestão
i  i . i ! poderão ser destinados, recursos orçamentáriòs e bens públicos,'visando

'  1 ao cumprimento dè seus objetivos.
r  , : , ■■ ■ \ ' . /-■ ^ ■

^  §1^ - São asséguràdos às Organizações Sociais os créditos previstos no
.  i: V . • , i . .orçamento e as■ respectivas liberações financeiras,, de acordo coní o

'  1 cronograma de desembolso previsto no Contrato de Gestão.'[grifo
"i r . ■ ' I , nosso] ■ . . ■ . . "■ ■ ■

A principal função do Contrato de Gestão é a fixação dás riietas e indicadores,
assim; comoiâ definição dos mecanismos de avaliação e desempenho e controle por
resultados, que p^assamos a analisar; ■ ■

5.1) ;METÁ | li - GERENCIAR ESTOQUE E GARANTIR DISPENSAÇAO DE
MEDICAMENTOS NAS CDMT " •

;■ '■■Neksá:=Meta o CONTRATADO deverá garantir o atendimento de 1'0Ò% dos
usuários refeijenciados còhi a dispénsação de todos-os medicamentos reservados pelas
farmácias das jUriidades de Atenção Primária à Saúde - UAPS. ■ .

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA
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-5-.1.1) META 1.1 - 100% DOS USUÁRIOS REFERENCIADOS DEVERÃO SER ATENDIDOS
COM A DISPENSÁÇÃO DE TODOS OS . MEDICAMENTOS RESERVADOS PELAS
FARMÁCIAS DAS UAPS . . . " . - ' '' " '

I  í " ■ . , - . ■ ■ ; >-■ .
Conforme descrição acima, a Meta 1.1 considera a quantidade de usuários

atendidos èm relação ao . núnierb ;de usuários' referenciados com a garantia de
dispensação d:e todos os medicamentos reseryàdós pelás farmácias dás UAPS constantes
di3 Anexo I ^ j Relação de Medicamentos - do Termo de Referência que compõe o
Contrato de Gestão n-01/2Ó17-SMS/FLBM. _ \

PERÍODO

.  (

!  ■ J' L
NS DE USUÁRIOS

REFERENCIADOS

NS DE

USUÁRIOS
ATENDIDOS

% .
Usuários

ATENDIDOS

NêDE
reservas

EXPIRÁDAS
(l-ll)

RESERVAS

EXPIRADAS

%

RESULTADO

ATINGIDO

%META

ALCANÇADA,
i

ÀGO/IS ;  985 p j: 614" . 62% .  ■ 371, 38% ;■ . 100% , 100%;

SET/18 .494 i ■! 321 -  ■ "65% ;  173 35% ■ : .100% 100%,

õ;ut/i8 1 20i! i: i: 130 ■ " 65% 71- -35%- ' 100%' , -  100%.

TRIMESTRE 1.68Ò' 1.065; 63% 615 37% . / .  100% 100%..

1L800
1.680

L600'

1.400;

1.200
1.065

liOOO

600:

..400, •

Bago/18

set/18 \

□ out/18'

a TRIMESTRE

N9 ÍdEíUSUÁRÍOS
REfjERÉNCIADOS

DE USUÁRIOS
ATENDIDOS

N5 DE RESERVAS

EXPIRADAS (l- ll)
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ANÁLISE DA ̂OMISSÃO

' ■ AÍmeclia trimestral atingida foi de 100% de usuários atendidos em .relação
aos referenciados, quando O; Contrato de Gestão determina que-100% desses usuários
sejam. atendiào|^; com a dispensação de todos os medicamentos' reservados pelas
farmácias das juAPS. - ' ■ r . -

. 0;reisültado correspondente ao indicador foi de 100% do pactuado.
Ob^riva-se que nd trimestre analisado, ò número de usuários referenciados

está sempre isuperior ao número de usuários atendidos. Ressalte-se que 615 [seiscentos
e; quinze] usiários,' que é .a diferença entre os que foram referenciados e os que
efetivamenté jforàm receber mos Terminais, refere-se aos pacientes que, por algum
motivo, não fòram receber o[s] medicamento[s] nas Centrais dé Medicamentos, ou seja,
expirou o prajzp.da reserva;realizada, entretanto, os usuários que efetivamente foram
pára as Centrais' de Medicamentos, receberaní os medicamentos" reservados, eni sua
totalidade, j : . - • • , ■ ' .

Sol^icitações da Comissão: A comissão solicitou reqdequação das colunas na
apresèntação,) mais precisamente no slide da Meta 1/ou seja/''colocando a coluna de
percentuais Idgo^após a coluna de dados a que se referem; foi sugerido também que se
Inçrementas^é novos serviços nas CDMTs com o objétivo de ampliar a assistência a
população,-aproveitando melhor a estrutura e otimizando o tempo dos farmacêuticos em
rrioméntos quk ,Q'§ mesmos não estejam'dispensando os medicamentos. Foi apresentado
também que jdentificòu-se através do sistema, que.3 (três) UAPS não fizeram nenhum
encaminhamehtò de usuários para as CDMTs no péríodo analisado., A Comissão questionou
osmotivosè soiicitou que fossem investigados os reais motivos do não encaminhamento; A
comissão sugeriu, também utilizar a Central do Terminal da Lagoa como farmácia para o
füturò. Postolde-.Sgúde (Parangaba), tendo em vista que o hiesmo será instalado nò prédio
anexo',00 termj/níi/ e bem próximo dessa CDMT; A comissão solicitou que fosse inserido nas
apresentações;^^turas o número dè-Usuários atendidos nas Centrais em cada mês do
período que 'esig\sendo avaliado; Inserir também o ranking (em porcentagem) das UAPS
qufi mais ençáiriinharam. usuários .para as Centrais. Foi sugerido também que se
investigasse pmçtivo pelo qual algumas UAPS não estão fazendo reservas nas Cehtrais,
tendo-em vista que no período analisado, 18 UAPS não, realizaram nenhuma reserva;
Jáhaína pediu para verificar a média mensal de encaminhamentos das unidades e Analisar
ofiroblema déjntérnet da UAPS Roberto Bruno.,

5;2) META : 2
DÊMÀNDAPÒ

í

- GARANTIR AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS, QUANDO

-^

.  N^e^saj: Meta o CONTRATADO deverá garantir na: eventual necessidade, a
aquisição dejlÓÒ% dos medicâmentos demandados pela SMS, no prazo necessário para
aicontinuidade dp atendimento do serviço prestado.' • ' • .

C : ;

I  ,

ii-i:

f

.  ' 1

- ..• li:

iSECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA
;RÚA DO ROSÁRÍC, N2. 283 - CENTRO
•CEP60.055l090'' - l i-- ' , ^



Prefeitura de

Secretaria Municipal da Saúde

5:2.1) META 2.Í - GARANTIR, NA EVENTUAL NECESSIDADE;Á,AQUISIÇÃO DE 100%
DOS MEDICAMENTOS DEMANDADOS PELA SMS;.NO PRÁZO NEÇÉSSÁRIO PARA A
CONTINUIDADE bo ATENDIMENTO DO SERVIÇO PRESTADO

PERÍODO 1 QTDE. .
SOLICITADA

í  ; •

QTDE.
Adquirida

% V
RESULTADO

ATINGIDO

%META ;

ALCANÇADA

1  AGO/18 i 1 0  ! ■' 0 ' Não se aplica Não se aplica
SET/18 ; ■ 'O ^ 0  ■ Não se ápiica Não se aplica •

:  OUT/18 ! i 0 * ■ ,  ■ 0 . ■ •  ,Não se aplica •  Não se aplica
TRIMESTRE í 0 0 ' Não se aplica" Não se aplica
*^onte: Sistema Conectew e Cotação de Preços ,

ANÁLISE DÁ èoMISSÃÒ
■  \ \ Dejacbrdo com ai informação acima, não houve necessidade de aquisição de
niedicamentbá pfela FLBM, oiu seja, as CDMTs foram totalmente abastecidas pela própria
SMS, por intermédio da Célula de Assistência Farmacêutica - CELÀF, provenientes de
aquisições de cp|ntratos vigérites bem como dos repasses-de medicamentos .realizados
pêlo estado. ; . . . . . . .
h  i ^ Diante disto, entendemos que a análise dessa meta hão pode ser realizada,

uma Vez queii^ãòlhouve aquisição de medicarhentos no período em análise.
. 1 ' Solicitações "da i Comissão: A comissão questionou se existe alguma
reclamação ãè usuário das Centrais que solicitou o medicamento e não tinha o mesmo em
estoque. Foilihfdtmado que\ò único medicamento que pode impqctar nas Centrais é o
Métildopa devido, a grande saída através dó ISGH.: Foi sugerido qué o Gestor de cada Posto
também faça p a^é.ompanhamerito da dispensação dos medicamentos em súas unidades, ou
seja, façam ó çoqtrole'de-Quantos-medicamentos èstão faltando,]Quantos usuários foram
encaminhados para as Centrais, dentre outros controles. >

6) ÍAVALIAÇÃO:!:VALORAÇAO E RESULTADO - TRIMESTRE DE EXECUÇÃO - 2^
ADITIVO (AÍGOSírO/2018ÀOÜTUBRO/ZOIS) :

i  ii" I , OjSjj repasses"'efetivados em razão do Contrato de Gestão n- 01/2017-
SMS/FLBM, jconsideram as;! |metas :e;indicadores pactuados; ej são determinados em
conformida(^e[cò|m.a'Sistemática de Avaliação estabelecida, considerando o percentual
rpédio de expijuç^o das ações contratadas còmo critério utilizado para atribuir conceito
ayáliativo. irnpliçando diretamente no Volume a que faz jus a contratada.

•  i; i Pára ; avaliação dos resultados, foram .verificados os ' dados abaixo
apresentados:. - -i j . • • • V. ; , •

M.'

i  '!: ■
; -i !;
:  !■ '-!•

!■ • !'
!■ .

■  '!
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: META^ - ■'
1 1 , ', 1 /,!'

DESCRIÇÃO PESO

: %
RESULTADO

ALCANÇADO

% META

ATINGIDA

; 1 - GERENCIAR

í ; ESTOQüri Ei
GARANTIR'!

DISPENSAÇÃOiDE
MEDICAMÈNTÒS
L nascdmtI

■i l'-
100|% dos usuários

referenciados com a
dispensação de todos ps

medicamentos

_ rêsexyadós pelas
•  farmácias das UAPS ,

.  . . 2 ' \.ioo%. 100%

1  ! '

rz-GAiÚNTlá
/VQlilSIÇÃÒlbOS
MEDICAMENTOS,

■  \ : QUANÊÒ ;;i'
[: PEMAND^DQ

1  ; =
V - • : ' • r

Garantir na eventual
necessidade, a aquisição
de !' 100%. dos

í •

medicamentos
demaridados pela SMS,
nO' prazo' necessário
para;à continuidade.do
atendi^entò'dó serviço
préstado.

i" ■ ■ Nãó se aplica
Não se .

aplica

■ TOTAL - MÉDIA DOS RESULTADOS ALCANÇADOS NO TRIMESTRE 100%

1  ,

• r - n

|-j I ; Npíperíodo em ^nálise/ os valores dos"recursos rêpàssádos obedecerarn às
ii|fòrrpações|:eonj;idas nos. íeíatórios' mensais encaminhados pela Fundação Leandro ■
Bezerra de Menezes - FLBM/ èm qúè''foram apresentados percentuais dè execução das
atiyidades asáistfenciais correspondentes ao intervalo - entre 85% e;100% do, volume
contratado j-! qp.e atribüi !ò direito de repasse de Í00% do valor das parcelas
prògrãmada^ inoi contrato" de gestão, conforme Anexo XVll do,Termo dé Referência,
iristrumentoãijitegrante do referido contrato, vejamos: :

!  i ■ ATIVIDADE REALIZADA ; VALOR À PAGAR
t! i Acinlaj db; volume contratado 100% do valor da ação (R$]
Éntrê 85%ieíl0!0% do volujne contratado 100% do vàlor da ação fRSl •
Êiitrd 70% é $4;^9% do volume contratado' ■ : 95% do valor da ação fR$l . ■
í  ' Menos dè'70!% do volume contratado - 85% do yàlor da ação.

í  ' : Deká;feita, de acórdòxbrh o resultado inferido do 5- trimestre de execução
do!Contrato;de Gestão n^ 01/2017- SMS/FLBM, em que o indicador atingido foi de
lbO% do volume de atividades contratadas, a Comissão conclui que os repasses
niensáis obeideceram aos difames contratuais, tendo sido repassado 100%'dó valor das
parcelas fixas è adicionanidb' a estas o valor dos. medicamentos adquiridos pela
CpNTRATAIí4; G informe o dàsp. ■ . i . " ' . ; ■

'  Quanto a avaliação do resultado, o Anexo XVÍl do. Termo de'Referência,
irisfrumentoi iptêgrante do .Contrato'de Gestão em tela, determina que para avaliação
seijá atribuícjafuma nota ao indicador [ÀÇÃO] que será calcula.da pela relação percentual

òeptre p valor ^sp.erado e p ya r^qbtido, conforme tabela abaixo:

ír ísecretar|a i^unicipal da saúde de fortaleza
:rua DO Rosário, N2.283-centíro • • ,

.■;CÉP60.055-09'dÍ " r' li ' i 'i '
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Secretaria Municipal da Saúde

;  i resultado obtido üa meta CONCEITO

S  Í:=;95%ãtélÔb%.''' . - ,  . A-MUITO BOM

i; i r > 85P/o até 94,99P/o B-BOM

• t ' >.Í7Ò% até 84,99.% C-REGULAR- "

■  , i ■: <70% , 1 , .  ,D--INSUFICIENTE'. ,

Ppítánto, considéfando que o percentual atingido foi de .100% aos
resultados lalcançados com a execução do Contrato de Gestão h- 01/2017-
SMS/FLBM, parâ o 5^ trimestre de execução - Agosto/2018 a Outubro/2018 - será
atribuído o çònçeito A - MlilTO BOM, ao desempenho da FLBM.

6.11 ANÁLISE DOS VALORES PACTUADOS E REPASSES EFETIVADOS
• i I

i j Segue,abaixo as informações dos válorès firmádos pa^a execução do Contrato .
de Gestão n~CÍl/2017-SMS/l|LBM; : .

1  i TERMO ! 1
GÒNTRATUALí ;

Üj VALOR
'Üi GLOBAL

vaLor totAl DÁ parçeU . ■  L OBSERVAÇÕES ,

Kl- 11.CTR DE GESTÃO, I
•  'n.'9 01/2ÓÍ71^1

ji SMS/FLBM'- i
ii i : • i -

■ i'; '
Jii -RS. " ■

7.294.911,36
; ,;ii

. '.I- .

i  ' ' . " . • • '
i.... • .,1 ' •

' lá a 129-R$ 607.909,28

Obj.: 'a operaciorializaçâo e gestão
das 7!(seté) centrais de distribuição
de' medicamentos nós terminais
(CDMT] de; ônibus do município de
fortaleza.

^ ■
'í ■

•  í
T'

'  ' Í•Mês ■ ,]
!  1 1 j;
1  . , ! :

ií' ' ' • i
(^de. CDMT em
áíncionamento;
líi 1

.  - ^ ^ ,CUSTOS'; ° > !
=• Custo Total da

• Parcela'
•  * ; ' • , . < :

- Pessoai;+ Despesas'
i  Operacionais;

i Aquisição dei ' '
Medicamentos .

|Agosto/2018 ; lli . 7 ; R$:257.269,96: . :R$ 35^.639,32; . R$'607.909,28

' Setembrò/2018 *!. ii: , R$257.269,96: ■  R$ 350.639,321,, • R$607.909,28 •

Òutubro/2018 i R$ 257.269,96 •  R$350.639,32" R$ 607.909,28

Novembro/2018 j . 7 R$257.269,96 .R$350.639,32 R$607.909,28 .

Dezembro/2018 ;; : í; ■ 7 .i , , R$257.269,96:.- ■  iR$ 350.639,32' '  R$ 607.909,28
T"! . ' '
!;Janeiro/2019 - i ■; 7 R$.257.269,96 .  R$ 350.639,32! .. R$ 607.909,28

• Fevereiro/2019 | 'ii 7 i •R$257.269,96 ' ■  . ,R$ 350:639,32 ^ R$607.909,28
^ í-

Março/2019 : 1 7. - _ i . R$.257.269,96 ;R$350;639,32' , R$ 607,909,28 ■

Í| Âbril/2019 j :íl 7 ' l -R$257.269,96"; ÍR$ 35.0.639,32; R$ '607.909,28 '

i] ;Maió/2019 ! . iíi .7. : ■  R$257.269,96.;, ■  ÍR$ 350.639,32 R$ 607.909,28

^ Junhb/2019 | ; ji: 7 ^^ -4 ; - -RS 257.269:96 :R$ 350.639,32 r . R$ 607.909,28

\ lulhò/2019 .1 ,í ■li ■ 7 ■ ■ í R$257.269,96' ' R$350.539,32: ' < ■ R$60.7.909,28
:—n:  if 1 ■! iii; Valor Total | R$3:087.239,52 R$ 4.207.671,84 ' R$ 7.294.911,36

i| Cp^fojrme se depreende ;da tabela acima, no'período de. Agostó/2018 a .
autubrp/2018, Houve alterações contratuais que modificaram os valores dê repasse,

íl i I . Para!I^elhor análise,, segue informação, dos valores, repassados para a ■
Fuíidáção lieiari^ro" Bezerra dê 'Menezes - FLBM, nb período acima, referido,

^  • ■ ■ ■

secretaria municipal da saúde de fortaleza
"RÚA DO ROSÁRIO. N2. 283- CENTRO
':CEP60.0é5'09(jt ;1
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considerando i informação das datas e dos percéhtuais repassados ei
irídicadores aícaiiçado.s: ■ ■ ' ■ . | ■ • .. •'

em . razão dós

i , ;

•  i' í

■ J- ■ ' ^
PARCELA

1  ;

■ t ' ;
.  ; i

■  . ; 1

■  • ' ! j. ;i ' M

VALOR LIMITE DO CUSTEIO òtíERACIQNAL DA PARCELA

!  ' . ■ i !■ :i ■ ^ 1 . - ■

1

VALOR LIMITE
DO CUSTEIO COM

AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS

COM DA

PARGELÁ

VALOR COM
AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS
NA PARCELA

VALOR DO
REPASSE DA

PARCELAVR. PREVISTO i !'
PESSOAL +;

despesas;/-ri
; OPERACIONAIS;!

VR. PREVISTO .
•SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E
INFRAESTRIÍTURA

'  .1 . .

VR. EXECUTADO
•SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E
INFRAESTRUTURA

AGO/18 ; i R$201.269,96 : R$56.000,00 R$ 0,00. R$350.639,32 .R$ 0,00
,  ' : R$
201.269,96

1

SET/18 RSÍ 201.269,^6 'j! R$ 56.000^00 R$ 2.240,00 R$ 350.639,32 R$ 0,00
R$

203.509,96

ÓyT/18 :!
■;—7" '■ 1

; R$ 201.269,96 '!. R$56.000',00 R$0,00 R$350.639,32. R$0,00
RS

Í40.859,53^
*Se{viços pagos conforme demanda solicitada.

'h ■

1  ■ Os valores dèvidos informados acima consideram 0 percentual das atividades
atingidas bem qomo considera as peculiaridades de cada parcela/Tais peculiaridades
e^on!trám-s^;; 'lí^elhor detãhadas: nos relatórios i mensais de acompanhamento e
dMempenhd do içòntrato, elaborado pelo Gestor do contrato. , ' ■
H  ; ' Còmiirelação ao repasse da 3- parcela, jhoüve uma glosa, no .valor de fl$

6p.kl0,43 (sessenta mil, quatrocentos e dez reais e quarenta,e três centavos]. A
justificativa dès^a glosa encontra-se melhor detalhada também no relatório mensal de
açQmpanhamêntp do Gestor do contrato, ora encaminhado para esta comissão. ' ■ '

;  ̂ ; Vè-ísé; portanto, que os repasses à Organização Social'foram efetivados de
açòrdd com ò'percentual de pagamento determinado |no Contrato de Gestão ém razão do
volúnie'dè jatididades reáâjZàdas, que no período resultou i em 100% dos custos
oi)éracibnais, ipríògramadosjie ■ levando em consideração a iáquisição ou não | de
medicamentbà nfesses custos] ! . ■; -- - ■ ;
n  ! ' Aíiídà; acerca da!!execução financeira do^ Contrato de Gestão n° 01/2017-

St4;S/^LBM, idolibitamos que a Fundação Leandro Bezerra de Menezes - FLBM
encaminhe a Comissão.;dé Acompanhamento e Avaliação os pareceres.e relatórios
elaborados pelo jConselho Fiscal - Núcleo de Gestão Municipal; referente ao trimestre
ahàlisado - de;Agosto/2018.ú Outuhr,o/2018. ' .

7) PARECER: íEXECUÇÃO DQ CONTRATO DE GESTÃO 01/2017- SMS/FLBM

f . j ! ■ o| contrato de gesíão-é umdmportante instrumento de ação do poder público,
pfermitindo qiie ;a Administração Pública transfira para a Organização Social párceira o
gerenciamento db unidades e serviços definindo seusiobjétivos e.metas.- '

iado observa-se' que i a entidade' contratada tem se
das determinações do Cjontrato dè Gestão. ,
nálise da Comissão de j Acompanhamento e -Avaliação do

Contrato dej 'jSeltão n^ 01/[2017-SMS/FLBM, o resultado alcançado pela Fundação
Lêândro Be^fer^^^de Meneze;á '- FLBM, referente ao 5i^ Trimestre de Execução,' foi NOTA

Np]' .período ava
efnpehhado nç cumprimentò

Cpúsiderando a á

li I. t:i

'SECRETÁRIA I^ÜNICIPAL DA SÁÚDE DE FORTALEZA
'RUA DO R0^ÁRÍÓ,N2. 283-CENTRO . .
lCEP60.055Í09b; , j
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Aj corresporií^ériiio^ao conceito MUITO BOM, quandi utilizados os critérios do XVII dó
Termo de Référêhcia. ![ | . .

I  ; Ai iunição da Orgànização Social é trazer suá experiência de gestão e sua
possibilidade jdéradotar, ressalvadas algumas limitações, a legislação do setor privado
t^rito ,na aquisiíjão e contrátação de insumOs e serviços, como para seus recursos
humanos. | '-' Ij" " ' • i '

í  j NeStáUehda, sugdrimos a Secretaria Municipal da Saúde SMS que envide
esforços no jsèhtido de manter a regularidade dos jrepasses" em conformidade com o
crqnogramaide desembolso jfirmadomo Contrato dé Gestão e seus respectivos termos
adkivos. ' I Mí; ' T ' i ■ : ' '

i  I Em ;fáçe da premente avaliação, está Comissão conclui que a-FLBM, no
■exercício das ^ua's funções, tem cumprido o programa de trabalho do Contrato de Gestão,
ressalvadas íasi medidas a serem adotadas constantes dós itens anteriores, e nas
récomendaçõçs lácima'descritas, para o alcance da máxima ■eficiência do instrumento
c0ntrátual. '

FòHaleza
•  : 1 ' -

, zá^einóihóvembro dè 2018.

Comissão dè Ácòmpanhairiènto e Avaliação:

?  :

•

i* !
1  I

[|
i  1

i  ri ;|!
Mí il:

[  !' i

VI Pi!
i' 1 ! i!=

veira

us Ponte Soares '

Sousa Almei

' Ticiana Mota Sales ■ ,

^  i ;  l l;

I .!•

I  !• I-J;
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